=: AUTÓGRAFO Nº. 029/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 028/2025, de 15 de setembro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 71 da Lei Complementar nº.356, de 30 de outubro de 2009, sendo incluindo o artigo 71-A, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 
(...) 

Art. 71-A – Fica criado os seguintes cargos de provimento em comissão, com funções exclusivas de direção, chefia ou assessoramento, com a definição de suas atribuições, para exercício de suas funções nas áreas descritas, na Prefeitura Municipal de Vitória Brasil/SP.
(...) 

 



Art. 2º Fica criado o cargo de Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente. 
	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR GERAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
	01
	40
	Ref 15-C do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em áreas correlatas (Agronomia, Engenharia Ambiental, Gestão Ambiental ou afins), sendo recomendável cursos de especialização na área.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente:

TÍTULO DO CARGO: Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em áreas correlatas (Agronomia, Engenharia Ambiental, Gestão Ambiental ou afins), sendo recomendável cursos de especialização na área.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por planejar, dirigir e coordenar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento agrícola sustentável e à preservação ambiental, assegurando a integração entre produção, conservação e qualidade de vida no Município.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Compete ao Diretor de Agricultura e Meio Ambiente estabelecer diretrizes estratégicas para o desenvolvimento agrícola e sustentável do Município, coordenando programas voltados ao fortalecimento da agricultura familiar, à modernização produtiva e à valorização dos produtores locais. Cabe-lhe também planejar e supervisionar ações de preservação ambiental, recuperação de áreas degradadas e gestão de recursos naturais. Deve articular parcerias com órgãos estaduais, federais e entidades privadas para a implementação de projetos ambientais e agropecuários, além de acompanhar indicadores de desempenho relacionados à produção agrícola, reflorestamento, saneamento rural e educação ambiental. Responsabiliza-se ainda por elaborar relatórios estratégicos e prestar assessoramento. 
DESEMPENHO PROFISSIONAL: O ocupante do cargo deverá apresentar capacidade de liderança em equipes multidisciplinares, habilidade de negociação com produtores rurais e entidades ambientais, domínio de planejamento estratégico em políticas agroambientais e visão sistêmica da relação entre desenvolvimento econômico e sustentabilidade. Deve demonstrar experiência em articulação interinstitucional, competência em análise de indicadores socioeconômicos e ambientais, além de capacidade para redigir relatórios técnicos de gestão e propor soluções inovadoras às demandas locais. 

VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 3º Fica criado o cargo de Diretor de Gestão Patrimonial.
	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DE GESTÃO PATRIMONIAL.
	01
	40
	Ref 15-C do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em Administração, Gestão Pública ou áreas correlatas, sendo recomendável cursos de especialização em gestão patrimonial ou afins.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor de Gestão Patrimonial:

TÍTULO DO CARGO: Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em Administração, Gestão Pública ou áreas correlatas, sendo recomendável cursos de especialização em gestão patrimonial ou afins.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir e supervisionar a política de administração e gestão estratégica dos bens públicos municipais, garantindo eficiência, economicidade e regularidade no uso e destinação do patrimônio.
DESCRIÇÃO DETALHADA: O Diretor de Gestão Patrimonial é responsável por planejar, coordenar e supervisionar a política de administração e controle dos bens móveis e imóveis do Município. Cabe-lhe estabelecer critérios de uso racional e eficiente do patrimônio público, propor normatizações para inventário, guarda, manutenção e destinação de bens, além de fiscalizar o cumprimento das regras de gestão patrimonial nas diversas secretarias. Deve acompanhar indicadores de conservação e depreciação, propor medidas de alienação, doação ou cessão de uso de bens, sempre em conformidade com a legislação vigente. Compete-lhe ainda articular com órgãos de controle interno e externo (Tribunais de Contas, Controladoria, Ministério Público) para garantir transparência e regularidade da gestão patrimonial. Também deve elaborar relatórios gerenciais e prestar assessoramento direto ao Executivo nas tomadas de decisão estratégicas relacionadas à gestão patrimonial.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: Requer-se perfil com forte capacidade organizacional e de liderança, visão estratégica na gestão de bens públicos e habilidade para implantar práticas modernas de governança patrimonial. O desempenho exige habilidade de articulação com órgãos de controle, competência para interpretar relatórios de auditoria, sensibilidade para propor políticas de uso racional dos recursos públicos e capacidade de implementar metodologias de monitoramento e avaliação patrimonial.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 4º Fica criado o cargo de Diretor de Mobilidade Urbana.
	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA
	01
	40
	Ref 18-A do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em áreas correlatas (Engenharia de Transportes, Arquitetura e Urbanismo, Administração ou Gestão Pública), sendo recomendável especialização em planejamento urbano ou mobilidade.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor de Mobilidade Urbana:

TÍTULO DO CARGO: Diretor de Mobilidade Urbana.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em áreas correlatas (Engenharia de Transportes, Arquitetura e Urbanismo, Administração ou Gestão Pública), sendo recomendável especialização em planejamento urbano ou mobilidade.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por planejar, dirigir e coordenar ações de mobilidade urbana, assegurando a organização do trânsito, a eficiência do transporte público e a promoção da acessibilidade no Município.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Compete ao Diretor de Mobilidade Urbana dirigir e supervisionar a formulação de políticas municipais de circulação e transporte, com foco em acessibilidade, eficiência e segurança viária. Deve planejar programas de transporte público, propor diretrizes para o tráfego urbano, incentivar o uso de meios de transporte alternativos (bicicletas, veículos sustentáveis), além de supervisionar equipes responsáveis pelo acompanhamento técnico do sistema de transporte. Deve coordenar a elaboração de estudos de impacto viário e propor medidas de mitigação. Cabe-lhe ainda acompanhar indicadores de mobilidade, como fluxo de veículos, tempo de deslocamento e índice de acidentes, apresentando relatórios estratégicos ao Chefe do Executivo. Deve atuar em articulação com órgãos estaduais e federais de trânsito e transportes, além de entidades da sociedade civil.

DESEMPENHO PROFISSIONAL: O exercício do cargo demanda liderança na condução de equipes técnicas, habilidade em mediação de conflitos relacionados ao trânsito, capacidade de análise de dados sobre mobilidade e visão integrada da malha viária e do transporte público. Exige-se competência para dialogar com diferentes setores da sociedade, capacidade de comunicação clara e assertiva, e experiência em planejar e supervisionar programas de mobilidade sustentável.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 5º Fica criado o cargo de Diretor da Assistência Social.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
	01
	40
	Ref 15-C do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior em Serviço Social, Psicologia, Administração ou áreas afins, sendo recomendado especialização na área.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor da Assistência Social:

TÍTULO DO CARGO: Diretor da Assistência Social.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior em Serviço Social, Psicologia, Administração ou áreas afins, sendo recomendado especialização na área.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir, planejar e coordenar programas estratégicos de assistência social, assegurando a efetividade da rede de proteção e inclusão social em âmbito municipal.
DESCRIÇÃO DETALHADA: O Diretor de Assistência Social tem como atribuição dirigir, planejar e coordenar os programas e ações voltados à proteção social básica e especial no Município. Cabe-lhe estabelecer estratégias para atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, supervisionar equipes de trabalho social e acompanhar a execução de programas de transferência de renda, acolhimento institucional e serviços de convivência. Deve articular parcerias com órgãos federais, estaduais e entidades sociais para ampliar a rede de proteção. É sua responsabilidade monitorar indicadores de inclusão social, elaborar diagnósticos da realidade municipal e propor melhorias nas políticas de assistência. Também deve prestar assessoramento estratégico ao Executivo e à Secretaria correlata, garantindo alinhamento às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
DESEMPENHO PROFISSIONAL: Espera-se que o ocupante apresente empatia e sensibilidade social, habilidade de liderança de equipes em contextos de vulnerabilidade, competência em planejamento estratégico de políticas sociais e capacidade de articulação com organizações da sociedade civil. Deve demonstrar habilidade de negociação, visão crítica para análise de indicadores de inclusão social e experiência em coordenar programas voltados à redução de desigualdades.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 6º Fica criado o cargo de Diretor de Cultura, Lazer e Turismo. 
	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DE CULTURA, LAZER E TURISMO
	01
	40
	Ref 15-C do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior em Turismo, História, Administração, Gestão Cultural ou áreas correlatas, sendo recomendado especialização na área.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor de Cultura, Lazer e Turismo:

TÍTULO DO CARGO: Diretor de Cultura, Lazer e Turismo.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior em Turismo, História, Administração, Gestão Cultural ou áreas correlatas, sendo recomendado especialização na área.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir e coordenar políticas de valorização cultural, incentivo ao lazer comunitário e promoção do turismo, visando o fortalecimento da identidade local e o desenvolvimento social e econômico.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Ao Diretor de Cultura, Lazer e Turismo compete planejar, dirigir e coordenar políticas públicas de valorização cultural, promoção do lazer comunitário e fomento ao turismo local. Cabe-lhe supervisionar programas de incentivo às artes, preservação do patrimônio histórico e realização de eventos culturais e esportivos de impacto social. Deve articular com entidades culturais, associações de classe, artistas e órgãos estaduais/federais para captação de recursos e desenvolvimento de projetos. É de sua responsabilidade acompanhar indicadores de participação popular em atividades culturais, de geração de renda pelo turismo e de fortalecimento da identidade cultural local. Deve, ainda, prestar assessoramento ao Executivo, elaborando relatórios estratégicos e sugerindo políticas inovadoras que integrem cultura, esporte, lazer e turismo.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: Ao Diretor de Cultura, Lazer e Turismo compete planejar, dirigir e coordenar políticas públicas de valorização cultural, promoção do lazer comunitário e fomento ao turismo local. Cabe-lhe supervisionar programas de incentivo às artes, preservação do patrimônio histórico e realização de eventos culturais e esportivos de impacto social. Deve articular com entidades culturais, associações de classe, artistas e órgãos estaduais/federais para captação de recursos e desenvolvimento de projetos. É de sua responsabilidade acompanhar indicadores de participação popular em atividades culturais, de geração de renda pelo turismo e de fortalecimento da identidade cultural local. Deve, ainda, prestar assessoramento ao Executivo, elaborando relatórios estratégicos e sugerindo políticas inovadoras que integrem cultura, esporte, lazer e turismo.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Esportes, Recreação, Cultura e Lazer que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 7º Fica criado o cargo de Diretor Geral de Saúde.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR GERAL DE SAÚDE
	01
	40
	Ref 18-A do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino superior completo em área da saúde (Medicina, Enfermagem, Odontologia, Administração em Saúde ou correlatas), sendo recomendado especialização em saúde pública,  políticas públicas de saúde ou afins.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor Geral de Saúde:

TÍTULO DO CARGO: Diretor Geral de Saúde.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino superior completo em área da saúde (Medicina, Enfermagem, Odontologia, Administração em Saúde ou correlatas), sendo recomendado especialização em saúde pública, gestão hospitalar ou políticas públicas de saúde ou afins.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por planejar, dirigir e coordenar a política municipal de saúde, assegurando a execução estratégica do SUS em âmbito local e a efetividade das ações de atenção à população.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Compete ao Diretor de Saúde dirigir, planejar e coordenar a política municipal de saúde, assegurando a adequada execução das diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Deve elaborar planos estratégicos de saúde municipal, supervisionar gestores das unidades de saúde, definir prioridades de investimento e acompanhar indicadores de atenção básica, especializada e hospitalar. É de sua responsabilidade articular com órgãos estaduais, federais e conselhos municipais de saúde para implementação de programas integrados. Deve supervisionar campanhas de saúde pública, planejar políticas de prevenção e controle de agravos, e prestar assessoramento direto ao Chefe do Executivo em matérias de saúde. Também lhe compete elaborar relatórios de desempenho do sistema municipal de saúde e propor medidas de melhoria contínua.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: O ocupante deve apresentar visão sistêmica da política de saúde, habilidade de liderança em estruturas complexas, competência em articulação interinstitucional com órgãos do SUS e experiência em gestão estratégica de serviços públicos de saúde. Requer-se capacidade de tomar decisões em cenários críticos, habilidade em interpretar indicadores epidemiológicos e de desempenho, além de competência para propor políticas integradas de saúde.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Saúde que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 8º Fica criado o cargo de Diretor Geral de Enfermagem.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR GERAL DE ENFERMAGEM
	01
	40
	Ref 18-A do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino superior completo em área da saúde (Medicina, Enfermagem, Odontologia, Administração em Saúde ou correlatas), sendo recomendado especialização em saúde pública, gestão hospitalar ou políticas públicas de saúde ou afins.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo Diretor Geral de Enfermagem:

TÍTULO DO CARGO: Diretor Geral de Enfermagem.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino superior completo em área da saúde (Medicina, Enfermagem, Odontologia, Administração em Saúde ou correlatas), sendo recomendado especialização em saúde pública, gestão hospitalar ou políticas públicas de saúde ou afins.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir e supervisionar a gestão estratégica dos serviços e equipes de enfermagem, assegurando eficiência organizacional e qualidade assistencial no âmbito municipal.
DESCRIÇÃO DETALHADA: O Diretor de Gestão em Enfermagem é responsável por dirigir e supervisionar a gestão estratégica das equipes e serviços de enfermagem no Município, sem execução direta de atividades técnicas. Cabe-lhe estabelecer políticas de organização e valorização da categoria, definir parâmetros gerenciais para distribuição de equipes, supervisionar relatórios de indicadores de atendimento e planejar programas de capacitação e melhoria da qualidade dos serviços de enfermagem. Deve atuar em estreita articulação com o Diretor de Saúde e com conselhos profissionais, propondo melhorias estruturais e estratégicas na rede municipal. É sua responsabilidade prestar assessoramento direto ao Executivo e elaborar relatórios de desempenho sobre os serviços de enfermagem.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: Espera-se que o ocupante tenha perfil de liderança e gestão de equipes, habilidade em desenvolver políticas de valorização profissional, competência em monitorar e analisar indicadores de desempenho em serviços de enfermagem e experiência em mediação de conflitos organizacionais. Requer-se capacidade de articular com gestores de saúde e órgãos de controle social, além de visão estratégica para propor melhorias estruturais na rede de atendimento, sempre sem execução direta de atos técnicos.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Saúde que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 9º Fica criado o cargo de Diretor da Vigilância Sanitária.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	01
	40
	Ref 15-C do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior completo em área da saúde, Biomedicina, Farmácia, Medicina Veterinária, Enfermagem, Administração em Saúde ou correlatas, sendo recomendado especialização em vigilância sanitária, saúde pública ou correlatas.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor da Vigilância Sanitária:

TÍTULO DO CARGO: Diretor da Vigilância Sanitária.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior completo em área da saúde, Biomedicina, Farmácia, Medicina Veterinária, Enfermagem, Administração em Saúde ou correlatas, sendo recomendado especialização em vigilância sanitária, saúde pública ou correlatas.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por planejar, dirigir e coordenar as ações de vigilância sanitária, assegurando a proteção da saúde pública por meio da regulação, fiscalização e prevenção de riscos sanitários.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Compete ao Diretor da Vigilância Sanitária dirigir, planejar e coordenar a política de fiscalização e controle sanitário do Município. Cabe-lhe definir planos anuais de inspeção, supervisionar equipes técnicas responsáveis por vistorias, propor medidas regulatórias e acompanhar o cumprimento da legislação sanitária. Deve articular com órgãos estaduais e federais de vigilância, além de interagir com o setor privado e a sociedade civil em campanhas de conscientização. É de sua responsabilidade monitorar indicadores de saúde relacionados a estabelecimentos comerciais, serviços de alimentação e saúde pública. Também deve prestar assessoramento direto ao Executivo em decisões estratégicas de vigilância e elaborar relatórios técnicos de gestão.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: O desempenho do cargo exige perfil de liderança firme e equilibrada, competência em interpretar e aplicar normas sanitárias, habilidade em coordenar equipes de fiscalização e capacidade de dialogar com setores regulados (comércio, indústria, serviços de saúde). Espera-se habilidade de mediação em situações de conflito, capacidade de redigir relatórios gerenciais claros e fundamentados, além de visão estratégica sobre políticas de prevenção e promoção da saúde coletiva.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Saúde que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 10º Fica criado o cargo de Diretor de Vigilância Epidemiológica.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
	01
	40
	Ref 15-C do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior completo em área da saúde, Biomedicina, Farmácia, Medicina Veterinária, Enfermagem, Administração em Saúde ou correlatas, sendo recomendado especialização em vigilância sanitária, saúde pública ou correlatas.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo Diretor de Vigilância Epidemiológica: 
TÍTULO DO CARGO: Diretor de Vigilância Epidemiológica.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável ensino superior completo em área da saúde, Biomedicina, Farmácia, Medicina Veterinária, Enfermagem, Administração em Saúde ou correlatas, sendo recomendado especialização em vigilância sanitária, saúde pública ou correlatas.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir e coordenar a política de vigilância epidemiológica, assegurando o monitoramento, a prevenção e o controle de doenças e agravos à saúde da população.
DESCRIÇÃO DETALHADA: O Diretor de Vigilância Epidemiológica deve dirigir e coordenar programas de monitoramento, prevenção e controle de doenças no âmbito municipal. Compete-lhe definir diretrizes de vigilância epidemiológica, supervisionar campanhas de vacinação, planejar estratégias de enfrentamento a epidemias e acompanhar indicadores epidemiológicos. Deve articular com órgãos estaduais e federais para o intercâmbio de dados e a implementação de ações conjuntas. É sua responsabilidade coordenar a elaboração de relatórios de risco, prestar assessoramento direto ao Executivo em situações de emergência em saúde pública e propor políticas de médio e longo prazo para prevenção de agravos à saúde da população.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: Requer perfil analítico e estratégico, com capacidade de interpretar dados epidemiológicos e de orientar a formulação de políticas preventivas. Espera-se liderança em situações emergenciais, habilidade em coordenar equipes multiprofissionais, competência em comunicação de risco à população e experiência em articular respostas rápidas junto a órgãos estaduais e federais de saúde. Também deve possuir capacidade de planejar ações de médio e longo prazo voltadas ao controle de doenças.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Saúde que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 11º Fica criado o cargo de Diretor de Frota, Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DE FROTA, TRANSPORTES, LOGÍSTICA, E GESTÃO VEICULAR INSTITUCIONAL
	01
	40
	Ref 18-A do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em Administração, Logística ou Gestão Pública, com recomendação de cursos de especialização na área.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor de Frota, Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional:

TÍTULO DO CARGO: Diretor de Frota, Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino médio completo como requisito mínimo, sendo desejável formação superior em Administração, Logística ou Gestão Pública, com recomendação de cursos de especialização na área.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir, planejar e supervisionar a logística e a gestão da frota veicular do Município, assegurando eficiência, economicidade e racionalidade na utilização dos meios de transporte oficiais.
DESCRIÇÃO DETALHADA: O Diretor de Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional tem como atribuição planejar, dirigir e supervisionar a gestão estratégica da frota e logística do Município. Cabe-lhe estabelecer critérios de utilização racional dos veículos oficiais, propor planos de manutenção preventiva e corretiva, acompanhar indicadores de custos e consumo, além de supervisionar equipes responsáveis pela logística de transporte institucional. Deve articular com secretarias e órgãos municipais para otimizar a utilização da frota, propondo medidas de eficiência e redução de gastos. É sua responsabilidade elaborar relatórios de desempenho, propor normas de gestão veicular e prestar assessoramento ao Executivo em decisões estratégicas sobre transporte institucional.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: O desempenho adequado exige perfil de liderança em gestão administrativa, competência em planejar e otimizar o uso de frotas, habilidade de supervisionar equipes operacionais e visão estratégica para redução de custos e aumento da eficiência logística. Espera-se ainda capacidade de negociação com fornecedores, habilidade em análise de relatórios de consumo e manutenção, além de competência em propor políticas inovadoras de transporte sustentável.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 12º Fica criado o cargo de Diretor de Programas de Saúde Bucal.

	Cargo
	Vagas
	Carga Horária


	Vencimento
	Escolaridade.

Requisitos.
	Provimento

	DIRETOR DE PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL
	01
	40
	Ref 18-A do

ANEXO IV - Escala de Vencimento
	Ensino superior completo em Odontologia, com registro no respectivo conselho profissional, sendo recomendável especialização em saúde coletiva ou gestão de programas de saúde.
	COMISSIONADO


Parágrafo Único: São atribuições, exigências, descrições e habilidades do cargo de Diretor de Programas de Saúde Bucal:

TÍTULO DO CARGO: Diretor de Programas de Saúde Bucal.
CARGA HORARIA:40h
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Ensino superior completo em Odontologia, com registro no respectivo conselho profissional, sendo recomendável especialização em saúde coletiva ou gestão de programas de saúde ou matérias correlatas a função.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável por dirigir e coordenar programas estratégicos de promoção, prevenção e educação em saúde bucal, assegurando a integração das ações com a política municipal de saúde.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Compete ao Diretor de Programas de Saúde Bucal dirigir, planejar e supervisionar programas de promoção e prevenção em saúde bucal. Cabe-lhe formular diretrizes estratégicas de atendimento comunitário, supervisionar campanhas educativas, propor programas de prevenção de cáries e doenças periodontais e acompanhar indicadores de saúde da população. Deve articular com escolas, unidades de saúde e conselhos profissionais para garantir integração entre prevenção e atenção básica. É sua responsabilidade elaborar relatórios de desempenho dos programas de saúde bucal e prestar assessoramento direto ao Executivo para formulação de políticas públicas na área, sem execução de atos técnicos odontológicos.
DESEMPENHO PROFISSIONAL: Requer perfil de liderança e gestão de programas sociais, capacidade de articular com unidades de saúde, escolas e entidades da sociedade civil, além de habilidade de supervisão de equipes de apoio. Espera-se competência em planejar campanhas educativas, visão estratégica para integrar a saúde bucal às demais políticas de saúde e habilidade em monitorar e avaliar indicadores populacionais. O desempenho também exige capacidade de comunicação clara, gestão participativa e assessoramento direto ao Executivo.
VINCULAÇÃO HIERÁRQUICA: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Saúde que é vinculada ao Gabinete do Prefeito, devendo-se reportar ao imediato hierárquico.

 



Art. 13º: Incluem-se os cargos descritos nessa Lei no Anexo II do Quadro “A” constante da Lei Complementar nº. 356 de 30 de outubro de 2009, de provimento em comissão, com caráter de direção, coordenação e assessoramento.
 



Art. 14º: Fica acrescido ao artigo 71-A da Lei Complementar nº 356/2009, os cargos de Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente, de Diretor de Gestão Patrimonial, Diretor de Mobilidade Urbana, Diretor da Assistência Social, Diretor de Cultura, Lazer e Turismo, Diretor Geral de Saúde, Diretor Geral de Enfermagem, Diretor da Vigilância Sanitária,  Diretor de Vigilância Epidemiológica, Diretor de Frota, Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional, Diretor de Programas de Saúde Bucal, sendo que suas atribuições não abrangem atividades de execução técnica, burocrática ou operacional.
 



Art. 15º Os vencimentos dos referidos cargos podem ser alterados pelo reajuste anual inflacionário concedido aos servidores públicos pela Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, mas não são passiveis de progressões verticais, horizontais ou temporais descritos no mesmo diploma legal.

 



 Art. 16º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.
 



Art. 17º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário, especificamente o artigo 71 e das expressões “Chefe do setor de agricultura, pecuária, abastecimento e meio ambiente da secretaria municipal de agricultura, pecuária, abastecimento e meio ambiente”, “Chefe do setor de estradas e rodagens da secretaria municipal de obras e serviços públicos”; “Assessor do departamento de assistência social da secretaria municipal de assistência social”; “Chefe do setor de cultura da secretaria municipal de esportes, recreação, cultura e lazer”; “Assessor do departamento de esportes, recreação, cultura e lazer da secretaria municipal de esportes, recreação, cultura e lazer” e “Chefe de setor de enfermagem do PSF da Secretaria Municipal de saúde”, contidos no Anexo II Quadro A, da Lei Complementar nº.356 de 30 de outubro de 2009; a Lei Complementar nº 497, de 14 de agosto de 2013; a Lei Complementar nº 552, de 15 de julho de 2014; o Artigo 1º, inciso I e parágrafo único; §1º e §2º do artigo 2º da Lei Complementar nº.580/2014 e o Artigo 1º, §1º, da Lei Complementar nº 839, de 28 de abril de 2022.

 




Salas das Sessões 14 de outubro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
